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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 33/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 21 
de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 96/2017, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 154 de 10 de 
agosto de 2017, saiu com as seguintes inexatidões que, me-
diante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No n.º 4 do artigo 11.º, onde se lê:
«4 — O código de acesso da declaração de inspeção é, 

de imediato, entregue pela EIIL à entidade exploradora.»

deve ler -se:
«4 — O código de acesso à declaração de inspeção é, 

de imediato, entregue pela EIIEL à entidade exploradora.»

2 — No n.º 3 do artigo 19.º, onde se lê:
«3 — São aplicáveis à inspeção periódica, com as ne-

cessárias adaptações, as disposições relativas à inspeção 
inicial dos nos n.os 2 a 4 do artigo 8.º e nos artigos 9.º a 11.º»

deve ler -se:
«3 — São aplicáveis à inspeção periódica, com as ne-

cessárias adaptações, as disposições relativas à inspeção 
inicial dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º e nos artigos 9.º a 11.º»

3 — No artigo 28.º, onde se lê:
«O incumprimento das normas constantes do presente 

decreto -lei por parte do comercializador, da entidade 
distribuidora, dos técnicos responsáveis pelas instala-
ções elétricas e pelas EIIEL gera responsabilidade civil, 
nos termos gerais da lei.»

deve ler -se:
«O incumprimento das normas constantes do presente 

decreto -lei por parte do comercializador, da entidade 
distribuidora, dos técnicos responsáveis pelas instala-
ções elétricas, pelas EI e pelas EIIEL gera responsabi-
lidade civil, nos termos gerais da lei.»

4 — Na alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º, onde se lê:
«b) No artigo 20.º, que produz efeitos a partir da data 

de disponibilização ao público da plataforma eletrónica 
referida na alínea b) do n.º 2 do artigo 19.º»

deve ler -se:
«b) No artigo 20.º, que produz efeitos a partir da data 

de disponibilização ao público da plataforma eletrónica 
referida na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º»
Secretaria-Geral, 6 de outubro de 2017. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 34/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 

16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 
21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 97/2017, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 154 de 
10 de agosto de 2017, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — No n.º 2 do artigo 11.º, onde se lê:

«2 — A declaração mencionada no número anterior 
atesta a conformidade de execução, em consonância 
com o disposto no n.º 2 do artigo 8.º.»

deve ler -se:

«2 — A declaração mencionada no número anterior 
atesta a conformidade de execução, em consonância 
com o disposto no n.º 1 do artigo 8.º»

2 — No n.º 4 do artigo 13.º, onde se lê:

«4 — O código de acesso ao certificado é entregue 
pela EI às entidades previstas no artigo 17.º, no prazo 
máximo de sete dias.»

deve ler -se:

«4 — O código de acesso à declaração é entregue 
pela EIG às entidades previstas no artigo 17.º, no prazo 
máximo de sete dias.»

3 — Na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º, onde se lê:

«b) Avaliação da conformidade e da adequação das 
partes visíveis da instalação com o projeto da instalação 
de gás e o certificado de conformidade de execução, e 
quando não existam, menção deste facto;»

deve ler -se:

«b) Avaliação da conformidade e da adequação das 
partes visíveis da instalação com o projeto da instalação 
de gás e a declaração de conformidade de execução, e 
quando não existam, menção deste facto;»

4 — No n.º 2 do artigo 20.º, onde se lê:

«2 — As intervenções de manutenção devem ser rea-
lizadas, em todos os casos, por uma EI, e compreendem 
a instalação de gás e os aparelhos a gás e obedecem às 
normas e aos regulamentos técnicos aplicáveis, às indi-
cações dos certificados de inspeção e às recomendações 
dos manuais do fabricante, tendo em atenção a data de 
execução da instalação de gás.»

deve ler -se:

«2 — As intervenções de manutenção devem ser rea-
lizadas, em todos os casos, por uma EI, e compreendem 
a instalação de gás e os aparelhos a gás e obedecem às 
normas e aos regulamentos técnicos aplicáveis, às indi-
cações das declarações de inspeção e às recomendações 
dos manuais do fabricante, tendo em atenção a data de 
execução da instalação de gás.»

5 — Na alínea f) do artigo 36.º, onde se lê:

«f) O n.º 1.º e o anexo I da Portaria n.º 362/2000, de 
20 de junho, alterada pelas Portarias n.º 690/2001, de 
10 de julho e 1358/2003, de 13 de dezembro, na data 
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de entrada em vigor do despacho previsto no n.º 1 do 
artigo 14.º, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do ar-
tigo 21.º e no n.º 2 do artigo 33.º do presente decreto -lei;»

deve ler -se:

«f) O n.º 1.º e o anexo I da Portaria n.º 362/2000, de 
20 de junho, alterada pelas Portarias n.º 690/2001, de 
10 de julho e 1358/2003, de 13 de dezembro, na data de 
entrada em vigor do despacho previsto no n.º 2 do ar-
tigo 14.º, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 21.º 
e no n.º 2 do artigo 33.º do presente decreto -lei;»

Secretaria-Geral, 6 de outubro de 2017. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 127/2017
de 9 de outubro

O regime nacional atualmente aplicável aos fundos de 
pensões dispõe imperativamente sobre a forma de paga-
mento dos benefícios resultantes de planos de pensões de 
contribuição definida, em termos desadequados às atuais 
condições de mercado e prejudiciais aos interesses dos 
beneficiários.

O presente decreto -lei confere maior flexibilidade nas 
condições em que as pensões, no caso de planos de contri-
buição definida, podem ser pagas diretamente pelo fundo 
de pensões, até ao limite da respetiva capacidade finan-
ceira, em alternativa à contratação de rendas vitalícias junto 
de empresas de seguros. Esta alteração possibilita maior li-
berdade de escolha aos beneficiários e permite -lhes decidir 
sobre o momento e a forma de recebimento dos benefícios 
de pensões, em termos a desenvolver pela Autoridade de 
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.

Com a flexibilização das modalidades de recebimento 
dos benefícios atribuídos por planos de pensões, reintroduz-
-se justiça e racionalidade económica nas decisões de pou-
pança para a reforma, reforçando -se ainda a proteção dos 
interesses dos beneficiários.

A referida alteração constitui também o ensejo para 
proceder ao aperfeiçoamento técnico do regime dos fundos 
de pensões e do regime jurídico de acesso e exercício da 
atividade seguradora e resseguradora. Em cumprimento do 
Programa do XXI Governo, que estabeleceu o objetivo de 
melhorar a qualidade da legislação, procede -se a diversas 
correções dos textos legislativos, assim facilitando o tra-
balho de interpretação e aplicação do direito, conferindo 
maior segurança e certeza jurídicas.

Entre outros aperfeiçoamentos e correções, opera -se a 
integral transposição da Diretiva 2009/138/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, 
e da Diretiva 2014/51/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de abril de 2014, assegurando -se ainda 
a melhor compatibilidade com o acordo internacional ce-
lebrado entre a União Europeia e os Estados Unidos da 
América na área dos seguros e resseguros.

Foram ouvidas a Associação Portuguesa de Fundos de 
Investimento, Pensões e Patrimónios, a Associação Por-
tuguesa de Seguradores e a Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede:

a) À primeira alteração ao regime jurídico de acesso e 
exercício da atividade seguradora e resseguradora, apro-
vado pela Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro;

b) À sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 12/2006, de 
20 de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 180/2007, 
de 9 de maio, 357 -A/2007, de 31 de outubro, 18/2013, 
de 6 de fevereiro, e 124/2015, de 7 de julho, e pela Lei 
n.º 147/2015, de 9 de setembro, que regula a constituição 
e o funcionamento dos fundos de pensões e das entidades 
gestoras de fundos de pensões.

Artigo 2.º
Alteração ao regime jurídico de acesso e exercício

da atividade seguradora e resseguradora

Os artigos 8.º, 43.º, 67.º, 71.º, 93.º, 97.º, 98.º, 157.º, 
212.º, 246.º, 284.º, 296.º, 297.º, 299.º, 306.º, 311.º, 312.º, 
340.º e 373.º do regime jurídico de acesso e exercício da 
atividade seguradora e resseguradora, aprovado pela Lei 
n.º 147/2015, de 9 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 8.º
[...]

[...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) ‘Outros danos em coisas’, que abrange os danos so-

fridos por outros bens que não os referidos nas alíneas c) 
a g), quando causados por evento distinto dos previstos 
na alínea anterior;

j) [...];
k) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) [...];
r) [...].

Artigo 43.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].


